
ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNIGIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N',32/2025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. Jose Joaquim Marques, l"_-zry,Bairro Centro, CEP:

65.21$0ô0, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste ato

representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada através da
portaria n 01112021 portadora do RG n' 192984420011 1 SSP/MA e CPF no 011.914.56$51, considerando

o julgamento do Pregão Eletrônico n" 0112025, objeto do Processo Administrativo no 010/2025-SEMAD,

reÁolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por

ela alcançãda e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei n" 14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto Municipal no 07, de

06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de material
de limpeza e higiene, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), especificado
no Termo de Referência, anexo do editaldo Pregão Eletrônico no 0112025, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 6s ssfl2 itern,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta

Ata.

3.1. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.
3.2. Os participantes do registro de preços são os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD; Secretaria Municipal de Educaçáo - SEMED; Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS.

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas seiá realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços paru o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentrali2ada de prograrna ou projeto
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4,1.1, aceitara contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor;
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedorés
remanêscêntes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. '

5.í3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçâo de licitação específica
parc a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. Conforme dispõe os §§ 4" e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.í33, de2021
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registlados;-
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou iepactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e cl índice previstos
pata a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforrne critàrios definidos para a
contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1-1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. .

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis pàra obtençao de contratação
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgã.os e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaiiem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.1 33, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registraclo e o fornecedor não podei-
cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que su[ostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condiçÕes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaçãc aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizarâ o prêço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaf iem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não pafticipantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; or.r

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçâo pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifiçado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a Nota de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto no
11.462, de 2023;ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgâo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No 3212025

g.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3o e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de

2023.

í 0.'1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaÇão das penalidades estabelecidas

no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que'

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (arl.7", inc. XlV, do Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas
'hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgáos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçâo da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto

n' 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas noltem 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

11.'1. O gerenciamento da Ata de Registro de
no âmbito da competência do órgão participa

dos arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021.

Preços será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal
nte, cabendo a fiscalização aos servidores abaixo, nos termos

. Secretaria Municipal de Administração-SEMAD: Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo,

Matrícula: 741-1;
. Secretaria Municipal de Educação-SEIVIED: Denise Padilha Nascimento, Professora, Matrícula n" 598-1;
. Secretaria Municipal de Saúde.SEMUS: Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo, Matrícula 3402-1;
. Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS: André Gonzaga Filho, Digitador:, Matrícula n" 7992-2.
11.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÇão

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência
í 1.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos.órgãos de ,ass.essoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirinrir dúvidas e subsidiá-lo cqm informações relevantes
para prevenir riscos na execução

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recel

obrigações da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições

encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2. (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 20 de maio de 2025.

eà+$*.8#hh,fut# 0,l,^
Secretária Municipal de Administração

Portaria no 01112025
Representante Legal do Órgãc Gerenciacinr

p Rl M E Dl srRl B u I Do RA 3i;ffi ffi ,l"olff" 
disitar por PÊrr*E

Lr D A : 2 4 7 7 s 201 0 0 0 1 2 e L;:?t 
Í TJ:::;i}c,' :;|0,, .0,, 0 0,

Emerson Bruno Fróes Viana
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO:DE PREÇOS N" 3212025

uÂo uouvE CADASTRo DE RESERVA NA ATA DE REctsrRo DE pREços N' 32l202s
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EMPRESA: Prime Distribuidora Ltda

CNPJ: 24.77 5.201 1000 1 -29
ENDEREÇO: Avenida João Moreira, n'1337, Bairro Fomento
E-MAIL: dis.prime201 7@gmail.com TELEFONE: (98) 98a75-8556

REPRESENTANTE LEGAL: Emerson Bruno Fróes Viana
RG : 0203 1 5 1 32OO2O SS P-t\íA CPF: 042.497.343-07
ITEM ESPECTFTCAçÃO CATMAT UND QUANT FABRICANTE/

MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

58 Saco plástico para lixo, capacidade 50 litros,
cor preta ou azul, características adicionais
com solda contínua, espessura mÍnima 4
micras, fardo com 100 Unidades
COTA DE AÍVIPLA PARTICIPAÇÃO

398561 Fardo 3.750 Ultralixo 20,00 75.000,00

VALOR TOTAL 75.000,00

'&*
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RESENHA DO CONTBATO NS I.7512025

RESENHA.CONTRATO Ns 175/2025.PARTES: CONTRATO DE

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, VERA LUCIA

SANTOS MATOS (CPF no 604.251'943-37). OBJETO: Aquisição de

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,

para alunos da Rede de Educação Básica PÚblica, verba FNDE/PNAE,

ano letivo 2025. AMPARO LEGAL: Art. 14 da Lei na 71.94712009 e no art.'

18, § la da Resolução/ CD/FNDE ne 38/2009, Resolução ns 25 de

O4lOll2OL2, Resolução no 26 de 1'7106120t3, Resolução FNDE ns 04 de

03 de abril de 2015 e Lei no 14.628, de 20 de julho de 2023. VALOR

GLOBAL: R$ 9.100,00(Nove mil e cem reais). VGÊNCIA: Até 31.12.2025.

PEDRo DO ROSARIO-MA, 12 DE MAIO DE 2025. ASSINATURA: JOSE

ADAIRSoN BEZERRA JÚNloR; Secretário Municipal de Educação; VERA

LUCIA SANTOS MATOS- Representante Legal'

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código identificador: 420c0aa9223f53952afa0c57aBc04db

RESENHA DO CONTRATO Ne 176/2025

RESENHA.CONTRATO Ns 176i2025.PARTES: CONTRATO DE

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM I.ADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, JOSE DE

RIBAI4AR MENDONCA PINHEIRO (CPF NS 213.138.062-34). OBJETO:

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar, para alunos da Rede de Educação Básica Pública,

verba FNDE/PNAE, ano letivo 2025. AMPARO LEGAL: Art, 14 da Lei n0

LL.947 l2OO9 e no art. 18, § le da Resolução/ CD/FNDE nq 38/2009,

Resolução ns 25 de o4lo7 l2ol2, Resolução ns 26 de 77 10612013'

Resolução FNDE ne 04 de 03 de abril de 2015 e Lei ne 74.628' de 20 de

julho de 2023. VALOR GLOBAL: R$ 9.120,00(Nove mil cento e vinte

reais). v|GÊNCIA: Ate 31.12.2025. PEDRO DO ROSARIO-MA, 12 DE MAIO

DE 2025' ASSINATURA: JosE ADAIRS0N BEzERRA JUNI0R; Secretário

Municipal de Educação; JOSE DE RIBAMAR MENDONCA PINHEIRO-

Representante Legal.

Publicado por: IOSE LEANDRO SILVA RABELO

Códi go i de ntifi c ador : 81. 1 068 67 f104000077 2 6i d6 eb54b30 6 b

RESENHA DO COHTRATO N9 L7712025

RESENHA,CONTRATO No 177/2025'PARTES: CONTRATO DE

FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA

MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA, E DE OUTRO LADO, CASSIA

CRISTINE BARROS SANTOS (CPF no 614.684'173-04). OBJETO: Aquisição

de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação

Escolar, para alunos da Rede de Educação Básica PÚblica, verba

FNDE/PNAE, ano letivo 2025. AMPARO LEGAL: Art' 14 da Lei ns

TL.g47t2OO9 e no art. 18, § Ie da Resolução/ CD/FNDE ne 38/2009,

Resolução ne 25 de O4tO7 l21t2, Resolução ne 26 de 11 10612013'

Resolução FNDE ne 04 de 03 de abril de 2015 e Lei ne 74.628, de 20 de

julho de 2023. VALOR GLOBAL: R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos

reais). vGÊNCIA: Até 31.12.2025. PEDRO D0 ROSARIO-MA, 12 DE MAlo

DE 2025. ASSINATURA: JOSÉ ADAIRSON BEZERRA JÚNIOR; Secretário

Municipal de Educação; CASSIA CRISTINE BARROS SANTOS-

Representante Legal.

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Código id entifi cador: e883b02 4 5 c029 f82f2e2 1 f7 L 50 ab2b7

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO DO PREGÃO

ELETRÔNICO N9 3212025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

o(a) sECRETÁR|O DE ADMINISTRAÇÃo do(a) NluNlciPlo DE PEDRO DO

ROSARIO/MA comunica aos interessados e participantes do PREGÃO

ELETRÔN|co 3212025 referente à Registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para Íornecimento de Materiais de

expediente, para atender as necessidades do Município de Pe<lro do

Rosá:,io-MA, que ADJUDICA nos termos do lnciso lV do Art' TL da Lei no

14.I*DA21, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : RIBEIRO DISTRIBUIDORA LTDA - 46.714.658/0001-66

Valor Adjudicado: R$ 1.406.241,50
Pedro do Rosário - Maranhão, 16 de Maio de 2025

JAILSON DA CONCEIÇÂO DOS SANTOS

SECRETÁR|O DE ADMI NISTRAçÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÂO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)

SEcRETÁRlo DE ADMINISTRAçÃo, HoMoLoGA nos termos do lnciso lv
do Art.71 da Lei ns 14.133/2021, o resultado do procedimento
licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Registro de preços para futura e

eventual Contratação de empresa para fornecimento de Materiais de

expediente, para atender as necessidades do Município de Peclro do

Rosário-MA
Fornecedor : RIBEIRO DISTR|BUIDORA LTDA - 46.714.658/0001:66

Valor Adjudicado: R$ L.406,24L.50
HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seüs juríciicos e

legais efeitos
Pedro do Rosário - Maranhã0, 16 de Maio de 2025

JATLSON DA CONCEIÇÃO DOS'SANToS

sECRETARIO DE ADMI NISTRAÇÃO

Publicadtt por:.IASE LEANDRA flLVA RABELC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE LICITAÇÂO

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ns 30/2025
EsPÉclE: Extrato de ARP, ÓncÂo GERENCIADoR: secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 01012025- SEMAD.

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n" 0U2025. OBfETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, pera

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (1úA).

VALt DADE t 22105t2025 a 2210512026 (12 meses).
ASSINATURAT 20t0512025. PARTES: PreÍeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ ne 06.179.40210001'81) e Distribuidora Fenlx Ltda'
(CNe; no 42.518.108/0001.10). ITEN§: 30 e 50. VALOR; R$

32.500,00.'.Bruna Rafaela Sou.sa Costa-Secretária Municipal de

Administraçáo;. ,

ATA DE REGISTRO DE PREÇÔ N9 31/Iü25
EsPÉclE: Extrato de ARP. ÓncÃo çERENCIÂDoRr serreta'ia
M u nic i pal de Ad mi ríistra ção-SE ÍvlAD' . P ROCES SO: : 01 A !2 021,' S El4fiD.

LICITAçÀO: Pregão Eletrônico n" 0I/2025. OBfEI'Ol RegistÍo de liteçus

para futura e eventual aquisiçâo de material de limpeza e higic'rie, para

atender a demanda dos Órgãos drt Município de Penalva (t'lA).

vlGÊNClAr 22t0512025 a 22iA512026 t,L2

meses). ASSINATURAT 20t05t2025. PARTESI Prefeitura Municipal de

PenalvaiMA (CNPJ no 06.179.40210001-81) e Premier Comércio e

Distribuiçâo Ltda. (CNPJ na 45'249.840/0001-20)' ITENS: 'J', 6, lL, L2'
13, ).4,18, 19, 25,26,35, 41, 42, 47,48, 49 e 60' VALOR: R$

935.152,00. Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária Municipal de

Administração.
ATA DE REGISTRO DE PREçO Ns 32/202s
ESPÉclE: Extrato de ARP. ÓnCÃo GERENCIADoR: Secretaria

Municipal de Administração-SEMAD' PROCESSO: 010/2025- S[M/'LI.

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n' C112025. OBJETO: Registro de riíeÇí:s

r55N 2763-E60X
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para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA)'

vlGÊNCIA:22t05t2025 a zzl05l2026 llz meses)'
AsslNÂTUR.Ât 20t0512025. PÂRTES: Prefeitura Municipel de

Penalva/MA (CNPJ ne 06.179.402/0001-81) e Prime DistribuiCora Ltda'

(CNPJ no 24.775.20Lt0001-29). ITEM: 58 VALOR; R$ 75.000,00. Bruna

Rafaela Sousa Costa-secretária Municipal de Administraçâo.

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 33/2025
ESPÉC|E: Extrato de ARP. ÓnCÀo GERENCIADOR: Secretaria

Municipal DE Administração-SEMAD. PROCESSO: 0L012025- SEMAD'

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 01/2025. OBfETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgáos do Município de Penalva (MA).

vtGÊNclAi 22t05t2025 a 2210512026 (L2 meses).
ASSINATURAT 2010512025. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ no 06.179.402/0001-81) e R dos R Pinto Maia Ltda.

(CNPJ ns 19.622.055/0001-64). ITENS: 3, 22, 23, 28, 29, 3L, 32, 53, 54

e 59 VALOR: R$ 202.896,00' Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária

Municipal de Administração.
ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 34/2025
EspÉclE: Extrato de ARP. óncÃo GERENCIADoR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD' PROCESSO: 0L012025' SEMAD.

LICITAçÁO: Pregão Eletrônico n" 01/2025. OBJETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA).

vtGÊNctA:2210512025 a 2210512026 (L2 meses).
ASSINATURAl. 2010512025. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNpJ no 06.179.402/0001-81) e R.M.S. Distribuidora Ltda.

(CNPJ ns 52.676.82510001-24). ITENS; 36, 43 e 44 VALOR: R$

53.970,00. Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária Municipal de

Administração.
ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 3s/2025
ESPÉClE: Extrato de ARP. óncÃo GERENCTADOR: Secretaria
Municipal de Administração-SEMAD. PROCESSO: 010/2025- SEMAD.

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n" 01/2025. OBIETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de material de limpeza e higiene, para

atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA)'

vtGÊNCIA:22t0512025 a 2210512026 (12 meses).
ASSINATURAT 20t0512025, PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ ns 06.179.40210001-81) e RT Serviços e Comércio

Ltda. (CNPJ np 4I.488.43410001-60). ITENS: 2, 5, 7 , 8, 9, 10, 15, 16, 17,

20,2t, 24,27, 33,34,37, 38, 39, 40, 45, 46, 51.,52,55, 56, 57 e

61. VALOR: R$ 1.838.895,25. Bruna Rafaela Sousa Costa-Secretária

Municipal de Administraçã0.
Náo houve Cadastro Reserva nas Atas de Registro de Preços.
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DECRETO N" 014/2025

DECRETO N" 014/2025 Penalva, 02 de maio dê 2025.

DISPOE SOBRE A COI'IVOCAçÂO DA XIV CONFERÊNCIA

MUNTCIPAL DE SAÚDE DE PENATVA E DÁ E OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Penalva - MA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1" A Conferência Municipal de Saúde de Penalva - MA é fórum

máximo de deliberação da Política de Saúde conforme Lei Federal

8.142- 90.

Art.2' Conforme decisão do Conselho Municipal de SaÚde, em 28 de

abril de 2025, fica convocada a XIV Conferência Municipal de SaÚde de

Penalva para o dia 28 de maio do corrente ano.

Art.3" O tema central da Conferência será "Saúde em Foco:
Construindo Metas e lndicadores Para Gonstrução do Plano

Municipal de Saúde 2026'2029"
Art.4" A Conferência Municipal de Saúde de Penalva - MA' será

realizada na sede do Sindicato do servidor Público Municipal cie l-etiaiva

. SINDSEMPE.

Art.5o A XIV Conferência MLrnicipal de Saúde será presidida ptlt
Secretário Municipal de Saúde, na sua ausência ou impedimento pel+

Presidente do Conselho Municipal de SaÚde'

Art,6" As normas cie organizaçâo e Íuncionamento da Conferôircla,

serão expedidas em Portaria deliberada pelo Conselho Municlpal .cl'r

Saúde e publicada pela Secretaria Municipal de Saúde'

Aft. 7 Publique-se, divulgue-se, cumpra-se,

Gabinête do Prefeito de Penalva - MA, aos 02 dias do mês de maio de

2025.
Lulz Henrigue Alves Guerra
Prefeito Municipal
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PREFEITURA M UT.II(!PÂL DE PIO Xll

"Dispõe sobre a nomeação dos membros
do Conselho Municipal dos Direitos da,

Criança e do Adolescente- CMDCA, Lei

novembro de2022.
Ne 2AU2Q22. de 22 de

O EXMO. SENHOR PREFEITO MUNICIPAL dC PiO XII, EStAdO dC

Maranhã0, no uso das atribuições que lhe confere o cargo,

RESOLVE:

Art. ls - Nomear os membros do Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente do Município de Pio Xll - CMDCA,

Art. 2e - O referido Conselho atuará tendo caráter deliberativo,
normativo,
Consultivo e fi scalizador.

Art. 3s - O Conselho terá a seguinte composição:

Presidente: JEFFERSON DOUGLAS VELOSO DE SOUSA

Vice Presidente: Teresa Cristina Freitas Oliveira

Secretaria Executiva: Maria Luzinete 5ilva Carvalho

I - Representantes do Poder Público

NOME IREPRESElTAçÃO

de Social

c Araujo Ccrceiçác
lSecrerária 

Municipal de Admin;straçáo
fitulâr

;."* 
^** 

o" ,rr" o*t 
|ecretária 

Municioalde 
^om.Í 

strãç;c
;uplente

ieÍesa Cristina treitas Oliveira pecrerárra Municinal de Educação
Iitular

rarÉlia Naiva de Oiiveira pcretária Municioal de EducaÇão
iuPlentê

âíiâ Eduàrda Fíànco Costâ Aiíês EêcÍêtárlâ M!nicipâl de saúde

Eecretáriâ Muni(ioôl de saúdê

ôsé Ribàmâr Alvês Pêreira Araes Eecretária MuniciDâl de Esporte

iérgio De Moraes Silva
Fecretária 

Municipôl de Esporte

Fecretarià 
Municipal de AgriculturaosÉ De Àibamãr Bàtista De Olivei6

Iitldâr

qngelô Dos Sântos Silvô
Fe(retaÍia 

Municipôl de Aqri(ultura
tudente

ll - Representante da Sociedade Civil, Entidades e
Organizaçôesr

o25
lssN 2763-860X

trEPRÉsÊr{TAçIo IÍITULARIDADC
aria da Gftiria Belchlor Azevedo lPastoral da Criança Íl itular

lPastoral da cáança Fuplehte
etfêrsoô 0ouglas Veloso 0e Sousa

lr^sro*. oaJuvEr,ruo.
[nru'.nn

:ll.on Gomes De oliveira lr**Gir,*rr., f,d"m"
ãiã-Eiiínete oe sumÍerencio lAssociaçáq d6 Mffadpres da VjE!ê!!a!a_ [ritulaÍ
orete da Silva e Silva lAssocieção dcs Mora-do-resdn vilô santaoa- Fuplçl'lle 

-de Entidades ReligiGas
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